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ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 20 de abril de 2022.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
leoPercio barbosa fôro
diretor de gestão administrativa e financeira, em exercício

Protocolo: 787685
PoRtARiA Nº. 0653/2022-GAB/coRREG. 

BELéM/PA, 11 DE ABRiL DE 2022.
a corregedoria desta secretaria de estado de Meio ambiente e susten-
tabilidade, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº. 
227/2019-gab/seMas, de 28/02/2019, publicada no doe nº. 33817, de 
06/03/2019, com fundamento nos arts. 199, 204 e 208, caput, da lei es-
tadual nº. 5.810/94; e,
coNsideraNdo-se os termos do Pae Nº. 2022/434735, no qual o cole-
giado informa, em suma, que embora tenha envidado esforços para escla-
recer os fatos, ainda necessita executar outros procedimentos imprescindí-
veis para o deslinde do caso.
resolve:
art. 1º – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da comissão de Processo administrativo disciplinar instaurado atra-
vés da Portaria nº. 1222/2021-gab/correg, de 03/08/2021, publicada no 
doe nº. 34658 de 04/08/2021, e último ato, recondução pela Portaria nº. 
0031/2022-gab/correg, de 13/01/2022, publicada no doe nº. 34843 de 
25/01/2022, referente aos fatos de que trata o Pae Nº. 2021/417025.
art. 2º – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
lÍvio cÍcero caMPbell PoNtes
corregedor-seMas/Pa

Protocolo: 784021
PoRtARiA Nº 0703/2022-sAGAt/GAB/sEMAs

o secretário adjUNto de gestÃo adMiNistrativa e tecNologias, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19 de fevereiro 
de 2021, publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19 de fevereiro de 2021;
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico nº 2022/367782;
r e s o l v e:
I – EXCLUIR, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% (ses-
senta por cento), dos servidores abaixo: 

MAtRícuLA NoME cARGo/fuNção A coNtAR
5721960/4 elMa sUeleNe da silva oliveira tÉc. eM gestÃo de Meio aMbieNte 25/04/2022
5903180/2 raissa da silva loPes tÉc. eM gestÃo de Meio aMbieNte 02/05/2022

 
II – CONCEDER, Gratificação por Tempo Integral, no percentual de 60% 
(sessenta por cento), dos servidores abaixo:

MAtRícuLA NoME cARGo/fuNção A coNtAR

5924514/2 MoeMa racHel ribeiro de vascoN-
celos tÉc. eM gestÃo de Meio aMbieNte 25/04/2022

5949243/2 HelleM cristiNa teixeira rodrigUes tÉc. eM gestÃo de Meio aMbieNte 02/05/2022

iii – deterMiNar à diretoria de gestão administrativa e financeira - 
DGAF que, através do setor competente, tome devidas providências ao fiel 
cumprimento do presente ato.
belém, 19 de abril de 2022.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
HUgo YUtaKa sUeNaga
secretário adjunto de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 787488
PoRtARiA Nº 716, DE 20 DE ABRiL 2022

Designa servidores para compor a Secretaria-Executiva da Câmara de 
compensação ambiental do estado do Pará (secex/cca-Pa) e revoga a 
Portaria seMas nº 1.364, de 2 de setembro de 2019.
o secretário de estado de Meio aMbieNte e sUsteNtabilidade do 
Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 138, inciso ii, da cons-
tituição estadual e o art. 6º-P da lei nº 5.752, de 26 de julho de 1993, e
resolve:
Art.1º Ficam designadas para compor a Secretaria-Executiva da Câmara de 
compensação ambiental do estado do Pará (secex/cca-Pa), nos termos 
do art. 8º do anexo Único, da Portaria seMas nº 1.145, de 30 de julho de 
2019, que aprova o Regimento Interno da Câmara de Compensação Am-
biental do estado do Pará, as seguintes servidoras:
i - fátima cristina Marques ferreira, matrícula nº 57175420/1;
ii - Natália Nagle azevedo silva, matrícula nº 5925078/4; e
iii - Patrícia da conceição cabral de lima, matrícula nº 57175687/1.
Parágrafo Único. fica designada a servidora, fátima cristina Marques fer-
reira, como secretária Executiva da Câmara de Compensação Ambiental 
do estado do Pará.
art.2º as competências da secretaria-executiva da cca estão dispostas no 
art. 14 do anexo Único da Portaria seMas nº 1.145, de 2019.
art.3º as atividades exercidas pelos (as) membros (as) da secretaria-exe-
cutiva, são consideradas como exercício efetivo de suas funções institucio-
nais, de caráter relevante, não remunerada.
art.4º fica revogada a Portaria seMas nº 1.364, de 2 de setembro de 2019.
art.5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 20 de abril de 2022.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
josÉ MaUro de liMa o’ de alMeida
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade do Pará
Presidente da Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Pará

Protocolo: 787986

téRMiNo DE víNcuLo DE sERviDoR
.

DistRAto A PEDiDo DE sERviDoR
servidor: WelliNtoN barbosa Madeira
MatrÍcUla: 6402936
fUNÇÃo: assisteNte adMiNistrativo
a coNtar de 08/04/2022
servidor: MaYara cristiNa silva farias
MatrÍcUla: 5958073
fUNÇÃo: tÉcNico eM gestÃo de Meio aMbieNte-eNgeNHaria aMbieNtal
a coNtar de 18/04/2022
ordeNador: lília Márcia ramos reis - diretora de gestão administrativa 
e financeira

Protocolo: 787704
.
.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº 00695/2022-GAB/sEMAs DE 18.04.2022, 
PUblicada No doe Nº 34.940 de 20/04/2022
oNDE sE Lê:  de férias no período de 02/05/2022 a 01/06/2022
LEiA-sE:  de férias no período de 02/05/2022 a 31/05/2022

Protocolo: 787588
.
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 0681/2022 - GAB/sEMAs 13 DE ABRiL DE 2022.
objetivo: realização de treinamento em inscrição de car aos técnicos das 
secretaria de Meio ambiente do município de benevides/Pa, sendo esten-
dido o convite aos técnicos dos municípios de Marituba/Pa e bonito/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa
destino: benevides/Pa
Período: 25,26,27,28 e 29/04/2022 – 02 e ½ diárias
servidores:
- 5899270/2 - aMaNda gaMa rosa - (técnico em gestão de Meio am-
biente)
- 5955053/1 - reNata loPes de HolaNda - (técnico em gestão de Meio 
ambiente)
ordeNador: lilia Marcia raMos reis / diretora de gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 785614
PoRtARiA Nº 0697/2022 - GAB/sEMAs 18 DE ABRiL DE 2022.

objetivo: realizar levantamento e coleta de dados para elaboração do 
diagnóstico ambiental, conforme pleito feito pela associação dos trabalha-
dores e trabalhadoras agroextrativistas.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa e afuá/Pa
destino: afuá/Pa e zona rural de afuá por via Macapá/Pa
servidores e colaboradores eventuais:
- 5438004 - josÉ de ribaMar beNto da silva jÚNior-(técnico em ges-
tão de Meio ambiente) - 25/04 a 20/05/2022 – 25 e ½ diárias.
- 32545931 - sebastiÃo aNisio dos saNtos -(técnico b) - 25/04 a 
20/05/2022 – 25 e ½ diárias
- 57227619/4 - lUciaNe laraNjeira do NasciMeNto-(técnico em ges-
tão de Meio ambiente) - 25/04 a 20/05/2022 – 25 e ½ diárias
- 5960947/1 - lUcivaNdo barbosa de Moraes -(técnico em gestão de 
Meio ambiente) - 25/04 a 20/05/2022 – 25 e ½ diárias
- lUiz ferNaNdo da crUz silva - (colaborador eventual)- 26/04 á 
19/05/2022 - 19 e ½ diárias
- MaNoel alves de Melo - (colaborador eventual) - 26/04 á 19/05/2022 
- 19 e ½ diárias
- jaKsoN dos saNtos Melo - (colaborador eventual)- 26/04 á 
19/05/2022 - 19 e ½ diárias
- leoMar soUza da silva - (colaborador eventual) - 26/04 á 19/05/2022 
- 19 e ½ diárias
ordeNador: lilia Marcia raMos reis / diretora de gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 786317
PoRtARiA Nº 0707/2022 - GAB/sEMAs 18 DE ABRiL DE 2022.

objetivo: acompanhar o secretário no evento 1º PecUariaNdo - encontro 
da cadeia agroindustrial, comercial e de serviços da Pecuária Paraense.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa
destino: Marabá/Pa
Período: 27/04 a 29/04/2022 – 02 e ½ diárias.
servidora:
- 57194469/2 - aNdrÉa dos saNtos coelHo - (assessora)
ordeNador: lilia Marcia raMos reis / diretora de gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 786686
PoRtARiA Nº 0701/2022 - GAB/sEMAs 19 DE ABRiL DE 2022.

objetivo:realizar a i reunião de informação Às lideranças da colônia 
Z-20 E I Oficina De Contribuições De Representantes Da Colônia Z-20 Das 
comunidades de Pescadores e Pescadoras artesanais, localizado Nos Mu-
nicípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: belém/Pa


